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第 81/2024號經濟財政司司長批示

15/2009

26/2009

45/2020

92/2024

nistrativa Especial de Macau e do orçamento do PIDDA, até 
ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a 
metade quando tenha sido dispensada a consulta;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Gabinete, como sejam os de arrendamen-
to de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de elec-
tricidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio 
ou outras da mesma natureza;

17) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no Gabinete;

18) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

19) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições do Gabinete;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

21) Solicitar aos serviços e entidades na dependência hierár-
quica ou tutelar do Secretário para a Economia e Finanças as 
diligências e deles obter prontamente os pareceres e as infor-
mações necessárias ou convenientes.

2. Dos actos praticados no uso da competência ora subdele-
gada, cabe recurso hierárquico necessário.

3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 81/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 
3.º, dos artigos 4.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2020 (Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços de Economia e De-
senvolvimento Tecnológico), conjugados com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Yau Yun Wah, para 
exercer o cargo de director da Direcção dos Serviços de Economia 
e Desenvolvimento Tecnológico, pelo período de um ano, a 
partir de 20 de Dezembro de 2024.
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2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

––––––––––

Anexo

Fundamentos da nomeação de Yau Yun Wah para o cargo de 
director da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvi-
mento Tecnológico:

— Vacatura do cargo;

— Yau Yun Wah possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de director da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Comércio (Finanças) pela Universidade 
de Chengchi de Taiwan;

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Nacional 
de Administração da China.

Currículo profissional:

— De Julho de 2003 a Novembro de 2004, adjunto-técnico 
da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Dezembro de 2004 a Abril de 2016, técnico superior 
da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Abril de 2016 a Janeiro de 2017, chefe da Divisão Admi-
nistrativa e Financeira da Direcção dos Serviços de Economia;

— De Janeiro de 2017 a Março de 2023, chefe do Departa-
mento de Desenvolvimento das Actividades Económicas da 
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico;

— De Abril de 2023 até à presente data, subdirector dos Ser-
viços de Assuntos Comerciais da Zona de Cooperação Apro-
fundada entre Guangdong e Macau em Hengqin.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 20 de Dezembro de 2024:

Pong Kai Fu, Ao Iok Chan e Leung Antonio — nomeados, em 
comissão de serviço, assessores do Gabinete do Secretário 
para a Economia e Finanças, pelo período de um ano, nos 
termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º 
do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Se-
cretários, vigente, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Casimiro de Jesus Pinto — nomeado, em comissão de serviço, 
assessor do Gabinete do Secretário para a Economia e Fi-
nanças, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 
do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 




